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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a dispensa de licitação do certame licitatório em consonância 
com a JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do artigo 24, inc. IV da Lei 
8.666/93, 4-B, inc. I e II da Lei Federal nº 13.979/2020, Lei nº 14.035/2020, 
Decreto Estadual 9.828/2021 e Decreto Municipal 466/2021, e alterações 
posteriores.  

 
Considerando que o presente processo se encontra de conformidade 

com a legislação pertinente (artigo 24, inc. IV da Lei 8.666/93, artigo 4-B, inc. I e 
II da  Lei Federal nº 13.979/2020, Lei nº 14.035/2020, Decreto Estadual 
9.828/2021 e Decreto Municipal 466/2021 e, com arrimo no parecer jurídico, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 022/2021, processo administrativo 
703/2021 em favor da Empresa: 
 
1 - SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 38.285.172/0001-21, Inscrição Estadual: 
10.805.451-9, com sede à Av. Guyraupia, Quadra 05, Lote 36 – CEP: 74.934-
577, Jardim Goiás, Aparecida de Goiânia-GO;  
 
2 - ITAMAR FRANCISCO DOS SANTOS, CNPJ: 39.278.238/0001-19, Inscrição 
Estadual: 10.817.582-0, com sede à Rua 207, Quadra 15, Lote 11, Setor 
Aeroporto Sul – CEP: 74.947-170, Aparecida de Goiânia – GO; 
 
3 - PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
COSMETICOS EIRELI, CNPJ: 05.159.591/0001-68, com sede à Rua São Paulo, 
nº 39, Parque Amazônia – CEP: 75.902-140, Rio Verde-GO, apresentou o menor 
valor no item 2, sendo no valor total de R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e 
sessenta reais) e  
 
4 - SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 
06.065.614/0001-38, com sede à Rua C159, nº 686, Quadra 297, Lote 18/19/20, 
CEP: 74.255-140, BRO Jardim America, Goiânia - GO, apresentou o menor valor 
no item 3, sendo no valor total de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), 
 
VALOR TOTAL: R$ 112.690,00 (cento e doze mil, seiscentos e noventa 
reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde 
FICHA: 486  Fonte 102 
DOTAÇÃO: 10.01.10.122.1029.2.057.3.3.90.30.00 – Manutenção das 
Atividades Saúde no enfrentamento COVID-19 – Material de Consumo. 
 
FICHA: 491  Fonte 102   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.035-2020?OpenDocument
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DOTAÇÃO: 10.01.10.122.1029.2.057.4.4.90.52.00 – Manutenção das 
Atividades Saúde no enfrentamento COVID-19 – Equipamentos e Materiais 
Permanente. 
 
Depois de cumpridas as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
São Simão, 07 de abril de 2021. 

 
______________________________ 

FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO 
Prefeito Municipal 

 


